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«TERMO DE REFERÊNCIA"

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6°, XXIII, "a" e «i" da Lei n. 14.133/2021).
1.1. Contratação de empresa especializada para aquisição de materiais de Gêneros AHmentfcios. para atender as

necesskkdcs da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA. nos lermos da tabela abaixo^ conforme condições e

exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE

1 Acbocolatado em pó instantâneo. Embalagem de 400G. UND 380

2 Adoçante Sucralose em Sachê 400X6(K)MG. Caixa com 400 unidades. CX 8

3 Açúcar Re&iado Cristal, pacote de IKG. UND 320

4 Água mineral sem gás, fardo com 12 garrafas de 500ML. FARDO 500

5 Água mineral sem gás, caixa com 48 copos de 200ML. CX 250

6 Agua mineral sem gás, galão de 20 Etros. UND 60

7 Biscoito Doce 3X1 Tipo Maria tradicional, pacote 312G. UND 280

8 Biscoito Salgado 3X1 Tipo Cream Cracker, pacote 350G. UND 340

9 Café solúvel em pó, refil 200G. UND 470

10 Leite em pó integrai, pacote 200G. UND 620

11 Refdgetaote 21 diversos sabores. UND 605

12 Chá CAMOMILA sachê lOg. Caixa com 15 unidades. CX 610

13 Fécula de mandioca hidratada. Embalagem com 500 Gramas. UND 15

14 Margarina cremosa com sal. Embalagem com 2^ Gramas. UND 10

15 Fíocào de milho. Pacote com 5(K) Gramas. UND 290

16 Sal reõnado. Pacote de Ikg. UND 10

17
Poupa de frutas para sucos nos sabores MARACUJÁ, GOIABA,
ACEROL.\, CAJÁ E BACURI. Pacote 500G.

UND 560

O

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto n®
10.81&,de2021.

1.3. O prazo de vigência da contratação é da assinatura do Contrato até 31 de dezembro de 2025. na
forma do artigo 105 da Lei a® 14.133/2021, prorrogável conforme artigo 107 da Lei n° 14.133/^21.

1.4. O custo estimado total da contratação é de R$... (por extenso), conforme custos unitários apostos na tabela
descrita no item 1.1, que será apurado em pesquisa de mercado.
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (s»t. 6",
inciso XXIII, alínea da Lei n. 14.133/2021).

y

2.1. O procedimento licitatórío a ser adotado obedecerá, integralmente, ao que estabelece a Lei Federal

n® 14.133/2021, e todas as demais normas vigentes e apbcávds ao presente termo, dispensado sem
prejuízo a necessidade do Estudo Técnico Preliminar, conforme art. 14, inciso I da Instrução

Normativa tf 58/2022 - SEGES.

2.2. A Câmara Municipal, por meio da Direção Administrativa, van apresentar a justificatiya para a

contratação de empresa especializada pam o fornecimento de gêneros alimentídos, com o intuito de
atender às necessidades alimentícias de servidores, vereadoKrs e demais colaboradores, garantindo o

fornecimento adequado de alimente» o& diversos eventos, reuniões e atividades que demandam o

suporte nutricional necessário para o bom desempenho das funções legislativas e administrativas.

2.2.1. Atendimento às Necessidades Alimentícias de Servidores e Vereadores: O fornecimento de

gêneros alimentícios é essencial para a reaEzaçao de reuniões, sessões ordinárias e extraordinárias,
comissões, eventos e atividades internas que envolvem servidores e vereadores da Câmara Municipal.

Alimentos de qualidade são necessários para garantir a int^ridade física e o bem-estar dos
participantes, assegurando que todos possam cumprir suas fíinçòes de forma eficiente, com a devida

atenção e enet^a durante as atividades diárias.

2.2.2. Garantia de Qualidade e Segurança Alimentar: A contratação de uma empresa especializada

assegura a qualidade dos alimentos fornecidos, respeitando as normas sanitárias e de segurança
alimentar cdgidas pelos órgãos competentes. A empr«a cx)ntratada deve estar apta a fOTncccr
alimentos fiescos, saudáveis e de procedência garantida, atendendo às neces^dades nutridonais dos

servidores e vereadores de forma segura e adequada.

2.2.3. Atendimento a Normas e R^fulamentaçôes: A contratação de uma empresa espedalizada

propordona o cumprimento de todas as normas legais pertinentes ao fornecimento de alimentos,
incluindo as exigêndas de higjene, armazenamento e transporte. Isso ^rante que todos os
procedimentos sejam realizados dentro dos parâmetre» legais, evitando qualquer risco à saúde dos
envolvidos e garantiado a conformidade com as obr^ações públicas.
2.2.4. Efictênaa Operacional e Logística: A empresa espedalizada é <rapaz de gerendar de forma
eficiente os processos logísticos, como a entrega periódica de alimentos, atendimento ao solidtado e o
cumprimento de prazos de entre^ evitando desperdídos e garantindo que os alimentos estejam
sempre frescos e dentro do prazo de validade. A contratação de um fornecedor único também fadlita o
controle de qualidade, gestão de estoque e planejamento das demandas.
2.2.5. Otimização de Recursos Públicos: A contratação de uma empresa espedalizada em
fornecimento de gêneros alimentídos permite à Câmara Munidpal uma negodaçào mais vantajosa em
termos de custo-benefído. Isso ocorre pela otimização do processo de compras, com a possibilidade de
adquirir os alimentos de acordo com as necessidades reais da instituição, evitando a aquisição excessiva
ou a falta de itens essendais, respeitando o orçamento público e os prindpios da administração
efidente e transparente.
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2.2.6. Melhoria na Condição de Trabalho e Concentração nas Atividades: Garantir que os
servidores e vereadores tenham acesso a uma alimentação adequada durante o expediente contribui

para o bom desempenho de suas funções, melhora a qualidade do ambiente de trabalho e propida
maior concentração nas atividades kgislativâs e administrativas. Essa medida também fortalece o
compromisso da Câmara Municipal com o bem-estar de seus colaboradores.

2.3. Portanto, com base nas necessidades mencionadas adma, a contratação de empresa especialirada

para fornecimento de materiais de gêneros alimentícios se apresenta cc«no a solução mais eficiente,

econômica e adequada, proporcionando a continuidade do bom funcionam,ento da Câmara Municipal
com qualidade, segurança e cumprimento das normas l^ais.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO (art. 6^ inciso XXIII, alínea 'c')

3.1. A aquisição da solução por mão Dispensa de Lidfâçao, justifica-se por te± o valor estimado abaixo
do limite previsto para a contratação de bens e serviços, conforme disposto na legislação vigente.
3.2. A descrição da sohiçào como um todo é o fornecimento de material de consumo, conforme descrições deste

Termo de Referência e metfíante escolha por dispensa de licitação na modalidade eletrônica.

3.3. Justificativa para o agrupamento em lote e fulg;amento gjobal;

3.3.1. Tendo em vista a similaridade do objeto lidtado, a den^nda foi elaborada em 01 (una) único lote,

com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, considerando os aspectos

seguintes:

3.3.Z Os itens da mesma natureza e guardam relação entre ú; há no mercado diversas empresas

capazes de atender ao fornecimento simultâneo de todos os itens que fazem parte do lote. O feto de a
licitação ser por valor também recai no fato de buscar diminuir o número de fc^ecedores

contratados, com vistas a preservar o máximo possível a rotina d^nandante, que são afetada por

eventuais descompasses no fornecimento dos produtos c serviços por diferentes fornecedores. Nessa
linha, o fato de lidar com um único fornecedor diminui o custo administrativo de gerenciamento de

todo processo de contratação, prestação dos serviços e garantias dos mesmos; O aumento da eficiência
administrativa do setor púbHco passa pela otinúzação do gerenciamento de seus contratos; essa

eficiência administrativa também é de estatura constitucional e deve ser buscada pela administração

pública.

3.3.3. A sedução deve ser adquirida de maneira completa, iHna vez que a aquisição dos insumos devem
ocorrer de modo simultâneo. Ademais, a adjudicação deste objeto a um só fornecedor é uma forma de
garantir a compatibilidade dos serviços prestados, trazendo efidênda e economia à gestão contratual.
3.3.4. O não |wcelamento do c^jeto em itens, termos do art. 40, §2°, da n° 14.133/2021, neste
caso, se demostra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter
competitivo da Hdtaçào, visa, tão somente, assegurar a gerenda segura da contratação, e
prindpalmente, assegurar, não só a mais ampla cesnpetição necessária em um processo lidtatório, mas
também, atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a contendo as demandas da
Administraçào pública.

3.3.5. Não há qualquer prejuízo ao certame ccan critério acolhido, o julgamento será procedido
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resguardando prinrípios fundamentais, tais como, igualdade e competitividade, e em conformidade com
as com as exceções tratadas em lei, tomando, portanto, inexorável a regularidade desta licitação.
3.3.6. Isto posto, optou-se por adotar uma dispensa eletrônica do tipo menor preço global, ao invés de
menor preço por item, por entender que a contratação dessa forma seria mais vantajosa e COTiveniente,
aumentaria a umformidade dos valores e fomedmentos, e reduzina os riscos e conflitos.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6% XXIII, alínea da Lei 14.133/21)

4.1. A presente ccMttrataçào não apresenta a possibilidade de ocorrência de impactos ambientais,
tendo em vista, que o objeto tem natureza predominantemente intelectual.
4JL. Não será admitida a subcontratação do objeto contratuaL
4.3. Poderá haver exigências de garantia de contratação dos Art. 96 e seguintes da Lei Federal n'' 14.133/2021.
4.4. O objeto a ser contratado, petas suas características e com base nas justificativas acima

Ç mencionadas, possui natureza continuada, havendo a necessidade de prorrogação contratual para além
da vigência prevista.
4.5. Os materiais devem ser de boa qualidade, de forma que haja melhor relação custo x benefício;
4.6. Trata-se de aquisição de bens de maneira pontual em que SfMnente serão pagos o(s) fomecedcM-(es) que
entr^ar(em) efetivamente e cm conformidade com o soHcitado.

4.7.0 produto deverá atender às seguintes características:
4.7.1. Cada item tem sua especificação bem definida, conforme tabela acima (item 1.1), que deverá ser
minuciosamente observada pelo fornecedor,
4.8. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quatido em desacf^do cmh as especificações
constantes neste Termo de Referenda e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias, a
contar da notifícação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da jqjlicaçao das penaliífiides.
4.9. Os bens serão recebidos no prazo de 5 (cinco) dias, após a vwàficação da qualidade e quantidade do
material e conseqüente aceitação mediante termo circunstanciado.

410. Na hipótese de a verificação a que se refere o sulritem anterior não ser procedida dentro do p^azo fotado,
reputar-se-á como reaEzada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
4.11. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da

^  incorreta raecuçào do contrato.
4.12. A fiscalização ficará a cargo de servidor pertencente ao quadro do órgão contratante designado para esse
fim.

4.13. A falta do produto, cujo fornecimento incumbe à Contratada, não poderá ser afe^da como motivo de
força maior para o atraso, má execução ou inexecuçào do fornecimento objeto deste Termo de Referência, e não
eximirá a fornecedora das sanções a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos bem como as demais
condições estabelecidas.

4.14. Em hipótese a^juma serão aceitos produtos em desacordo com as cewidições pactuadas, ficando sob
responsabilidade da CONTRATADA o controle de qualklade do fornecimento, bem como a repetição às suas
próprias custas para correção de falhas, visando a apresentação da qualidade e resultadc» requisitados.

5. MODELO DE ES3ECUÇÃO CONTRATUAL (ans. 6^ XXHI, alínea «e» da Lei n.
14.133/^)21).
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5.1. Os bens serão entregues de acordo com a necessidade e solicitação da Contratante.
5.2. Os bens entregues fora das especificações contidas nesse Termo de Referência, será comunicado a

Contratada no prazo de 03 (três) dias ccvitados a partir da notificação para substituição, esta que deverá arcar
C5om todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será considerado inexecuçâo contratual.
As substituições dos bens não eximem a Contratada da aplicação de penalidade por atraso no fornedrc^to.

5.3. Os bens ob^to do presente Termo de Referência, deverão ser entregues todo seu conteúdo no f^édio da
Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, situada na Rua Rio Branco, s/n. Centro, Coelho Neto, Maranhão em
dias de expediente de segunda e sexta-feka, das &;C)Oh ás 12:00h horário local, a critério da CONTRATANTE.
5.4. Os prazos de entrega dos bens poderão ser prorrogados, a critério do Órgão requisitante desde que a

Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso fortuíto, su|eições imprevistas
e/ou de força maior, obsCTvado o art. 107 da Lei Federal n" 14.133/2021.

5.5. O prazo de entrega dos bens será de até 05 (cinco) cfias. contados a partir do recebiix^to da
ordem de serviço.

5.6. Os serviços deverão serem prestados conforme a necessidade da Câmara Municip^ de Coelho Neto/MA,

mediante emissão da ordem de fornecimento;

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6", XXIII, alínea "f da Lei 14.133/21)

6.1. ROTINAS DE FISCÃUZAÇÃO CONTRATUAL
6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avançadas e as normas

da Lei n** 14.133, de ̂ 21, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecuçào total ou parcial (Lei n"

14.133/2021, art. 115, caput).
6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será

prorrc^do automaticamente pelo tem|x> corresp>oodente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apcwtila

(Lei n° 14.133/2021, art 115, §5'*).
6.13. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) £lscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei n® 14.133/2021, art. 117, caput).

6.13.L O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei n°
14.133/2021, art 117, §1^.

6.1.32. O fiscal do contrato infcumará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n®
14.133/2021, art 117, §r).

6.1.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua
execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art. 119).
6.1.5. O contratado seiá responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão
da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art 120).
6.1.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdendários, fiscais e comerciais
resultantes da execi>çâo do ccmtrato (Lei n" 14.133/2021, art 121, caput).

6.1.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargps trabalhistas, fiscais e comerciais não transferira à
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei n°
14.133/2021, art. 121, gl"^.
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6.1.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigjr tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN

5/2017, art. 44, §2°).

6.1.8. O ótgào oa entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam

ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art, 44, §3*^.
6.1.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao
SICAF.

6.1.10. Serão ex^klos a Certidão Negativa de DéWto (CND) relativa a Créditos TrilHitários Federais e à Dívida

Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negava de Débitos Trabalhistas

(CNDT), c&so esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

6.1.11. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às s^uintes rotinas:
6.1.12. Verificação da compatibilidade do produto entregue com o especificado na compra.

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO
SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA (art. 6°, inciso XXIII, atínea V, da Lei n.
14.133/2021)

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de lidtaçao,
com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da hú n.® 14.133/2021, que culminará a>m a seleção

da pr(^)osta de menor preço gIot«I.

7.2. Previamente à celebração do contrato, a administração verificará o eventual descumprimento das

condições para contratação, especialmente quanto à existida de sanção que a impeça, mediante a
consulta a cadastros informativos ofidais, tais como:

7.2.1. SÍCAF;

7J2JZ, Cadastro Nadonal de Empresa Inidóneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria Geral da União

- https: / / portaldatranspafencia.gov.bf/pagina-intefna/603245-ceis.
7.2.3. Cadastro Nadonal de Empresas Punidas - CNPE, mantido pela Controladoria Geral da União -
http8;//p(»taldatfansparencia.gov.lK/pagit^intema/60^44"€nep.

7.3. A consulta aos cadastros será reaKzada em nome da empresa foraecedora e de seu sódo majorilário, por

força do Art. 12 da X^i n® 8.429/1992. Que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato
de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Podar Público, inclusive por intermédio de
pessoas jurídicas da qual seja sócio majoritário.
7.4. Caso ccmste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências impeditivas indiretas, p

gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indireta.

7.5. A tentativa de buria será verificada por meio dos vínculos societários, linha de fornecimento rimilares dentre
outros.

7.6. O fomecedctf será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.
7.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio do
SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

7.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou (mcaminhar,
quando solicitado pela Administração, a respectiva dociunentação atualizada.
7.9. Não soão aceitos documentos de habilitação com indicações de CNPJ/ CPF diforentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
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7.10. Se o fornecedor for a matrÍ2, todos os documentos deverão estar em nome da matrÍ2, e se o fornecedor for

a filiaJ, todos os documentos deverão estar em nome da filiar» exceto para atestado de capacidade técnica, caso

ex^idos, e no caso daqueles documentos que, pela pruria natureza, cc^nprovadamente, ft»:em emitidos smnente
em nome da matriz.

7.11. Serão aceitos registro de CNPj de fornecedores matriz e filial com diferenças de números de documentos

pyeitinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização de recolhimento dessas
contribuições.

7.12. Para fins de ct^itraçào deverá o fe^necedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação:

7.12.1. Habilitação Jurídica:

7.12d.l. Etnpresário ittdividual: mscriçào no Registro Público de Empresas Mercantis» a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede; OU

7.12.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autentickkde no rítio

www.portaidoempreendedor.gov.bn OU

7.12.1.3. Socied^le errqjtesária» sociedade limitada un^esaoal - SLU ou sociedade ifTpntifírarfa como

empresa individual de responsabilidade lirmtada - EIRELI: inscrrção do ato ccmstitutivo, estatuto ou

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores OU
7.12.1.4. Sodedadc simples: inscrição do ato consritutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
7.12.1.5. Documentos pessoais dos sócios

7.12.1.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

7.12.5. Habilitações fiscal, social e trabalhista:

7.12.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) atualizado;

7.12.5.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjunfâmente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos trilaatários federais c à Dívida Ativa da União (DAU) p€«r elas

a<imraistrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Sodal, nos termos da Porteria Conjunta n® 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasile da Procuradoca-Geral da Fazenda Nacional

7.12.5.5. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
7.12.3.4. prova de inexistência de débitos inadimptidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1° de maio de 1S^43.
7.12J5. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo ex«rcído contrata ou concorre;

7.12.3.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou ctmcorre;

7.12.3.7. a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
7.12.3.8. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
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emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de apreodÍ2, nos termos do artigo 7°,
XXXIH, da Constituição;

7.12^.9. declaração de que imo eatá incurso noa impedimentos de que trata o art 14 da Federal n°
14.133/2021.

7.123.10. declaração ̂  que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, confcmne ex^ência

do art. 63, IV da Federal 14.133/2021.

7.123.11. declaração de que suas {^opostas econ^nicas compreendem a imegrafidade dc^ custos i^ra

atendimento dos direitos trabalhisfâs assegurados na Constituiçào Federai, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes, conforme
exigência do art. 63, § 1° da Federal n° 14.133/2021.

7.12.4. Quafifícação Econônúco-financeirai

7.12.4.1. Balanço Patrimonial com DHP do Contador,

7.12.4.2. certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pes^ jurídica,
ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;

7.12.5. Habilitação técnica:

7.12.5.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços similares de complexidade

tecnológica e operacional equivalente ou supeãof com o objeto desta contratação, ou com o item

pertinente, por meio da apresentação de cerôítòes ou atestados de capadt^de técnica, por pessoas

jurícficas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional

competente, quando for o caso;
7.12.6. O fornecedor enquadrado com microeti^Dreendedor individual que pretetuk auferir os benefícios do
tratamento diferenciado fM:evisto na Lei Complementar n® 123/2006, estará dispensado da prova de inscriçào nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal

7.12.7. caso o fornecedor seja considerado isento dç» tributos estaduais ou distritais relacionados ao objeto,

deverá comprovar tal randiçào mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu

domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação r^ênda.

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6", XXIII, alínea "j" da Lei n" 14.133/21)

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à cc»ita de recursos esperíficos
consi^ados no Orçamento da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA.
8.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I. Órgão:
II. Unidade Gestora:

ni. Projeto/Atividader

rV. Qassificaçào Econômica:

V. Fonte de Recursos:

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9^1. CoDsklerândo a importância dos serviços apresentados por esse Termo de Referênck estou encaminhando
esse Instrumento Adnrimstrattvo para afnrectação e aprovação de Vossa Excefênda, e caso acõte, para que

proceda com os trâmites legais para a Contratação conforme objeto deste Termo de Referência.

Coelho Neto (MA), 18 de fevereiro de 2025.

Joseane da Silva Fèrfè»a

Portaria n® OOÍ/2025-GAB/PRES

Diretora Administrativa
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N^ 007/2025

ANEXO III

"MINUTA DO CONTRATC

Processo Administrativo n°

Dispensa de Licitação n® J.

Q

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" / , QUE CELEBR/\M ENTRE SI A GAMARA

MUNICIPAL DE COELHO NETO/MA E A EMPRESA , NA FORMA ABAIXO:

Por este instrumento particular, A GAMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO, Estado do

Maranhão, pessoa jurídica de direito púbHco interno, inscrita no C.N.P.J. sob o n° 06.779.540/0001-00,
com sede na Rua Rio Branco, s/n, Centro, Coelho Neto/MA, CEP 65.620-000, neste ato representado

pelo seu Presidente St. José Ribamar dos Santos Alves Júnior, brasileiro, casado, inscrito no CPF n**

006.165.973-80, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa xxxxxxxxxxxxx , pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no C.N.P.J sob o n*' xxxxxxxxx, CG«n sede na xxxxxxxxxxxxxxx, neste

ato representada por seu representante legai Sr. xxxxxxxxxxxx, brasileiro, casado, inscrito no CPF n®

xxxxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATADA, tan, entre si, ajustado o pres«ite

CONTRATO n° xxxxxxxxxxxx, decorrente da Dispensa de Licitação n® /2025, formalizado nos
autos do Processo Administrativo n® /2025, submetendo-se as cláusulas e condições abaixo e

aos preceitos instituídos pela Lei Federal n® 14.133/2021, em seu art 75, inciso II.

CIAUSULA primeira - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de pessoa jurídica para aquisição de materiais de

Gêneros Alimcntirios, pata atctider as necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto> nas
condições estabelecidas no Teimo de Referenda.

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

L2.L O Termo de Referenda que embasou a contratação;

1.2.2, A Autorização de Contratação Direta;

1.23. A Proposta do Contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supradtados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORMA DE RECEBIMENTO
DO OBJETO

2.1. O recebimento dos serviços será feito de acordo com as àisposiçòes previstas no Termo de
Referência, nos termos do Art. 140 da Lei n** 14.133/2021.

2.2. O objeto do presente contrato administrativo devorá ser entregue mensalmente após o
recebimento da ordem de serviço pela Contratada.

2.3. O não cumprimento do disposto no item 7.1 acarretara a aphcaçào de muha de mora e, a critério

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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diforenckda de recursos, com fundamento no art. 141, caput, da Lei n° 14.133/2021.
43. O ófgão di^>onilúIÍ2ará, mensalmente, em seçào e^>ecíâca de acesso à infoxmaçào em seu »tio na

internet, a ordem cronológica de seus pagamentos, com fundamento no art 141, § 3®, da Lei n®
14.133/2021.

4.4. A nota fiscal deverá especificar de forma detalhada o ob)eto adquirido.

4.5. A nota fiscal que apresentar erro será devolvida para correção e reapresencaçào, oportunidade cm
que será reaberta a contagem do prazo previsto no item 8.1.

4.6. O pagamento apenas será efetuado após a especificação liquidação da despesa, conforme previsto
no art. 63 da Lei n® 4.320/1964, que terá por base o contrato, a nota de empenho e os comprovantes
da entrega do objeto.

4.7. O pa^mento apenas será efetuado após a empresa comprovar a manutenção de todas as

condições de habilitação exigidas no termo de referência, com fundamento no art 92, inciso XVI, da
Lei n° 14.133/2021.

4.8. Quando do pa^mento, seiã efetuada a retenção tributáiia prevista na legislação apHcável.
4.9. N€« casos de eventuais atrasos de pagan>ento, desde que a Cc»itratada não tenha concorrido, de

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de condensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo acfimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:
EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo jMgamento; VP = Valor da
parcela a ser pa^.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6 / lOf» 1 = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anu^ = 6%

4.10. Assim, foi devidamente esped^ado os critérios de pagamento, confiscme determina o arL 6®,
Q  indso XXin, aHnea "g", da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA QUINTA- RECURSOS FINANCEIROS
5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos espedficos

consignados no Orçamento da Câmara Munidpal de Coelho Neto/MA.
5.2. A contratação será atendida pela seguinte dofâçào:

I. Órgão:
II. Unidade Gestora:

III. Projeto/Atividade:

IV. Classificação Econc«nka:

V. Fonte de Recursos:

5.3. Em caso de prc«Togaçào contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos c^çamaitários
e/ou financeiros, as despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos
espedficos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de
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contrato.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1. A contratada terá direito ao rea}ustaniento, desde que decorridos 12 (doze) meses da data base
vinculada à data do orçamento estimado, conforme previsto no art. 25, § 7®, c/c art. 92, inciso V, da

Lei n® 14.133/2021.

6.2. O reajustamento será calculado através da seguinte fonnula:

6.2.L O índice de reajuste será o índice de Preços ao consumidor Amplo — ITCA, instituído pelo IBGE

(Instituto Brasileiro de Geog^fia e Estatística).

6.2.2. A data base adotada será a data 01 (um) ano posterior ao início da vi^nda contratual.

6.2.3. Para o cálculo do reajustamento será utilizada a seguinte fórmula:

• R = V XI — Io = onde:
Io

R- Valor do reajustamento calculado;

V — Valor contratual do objeto a ser reajustados;

I - índice (IPCA), correspcmdente à data base.

6.3. Somente ocorrerá este reajuste para as parcelas que ultrapassem o p«íodo mendonado e caso o

ac^^emento da obrigação das parcelas a realizar não estejam atrasadas por culpa da Contrata<k.
6.4. No caso de atraso ou não divui^çào do índice de reajustamento, o contratante pag^á à contratada

a importânda calculada f«lo índice anual vigente, liquidando a diferença correspcmdente tão logo seja
divulgada o índice definitivo.

6.5. Caso o índice estabeleddo para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado em substituição, mediante aditamento do contrato, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigot.
6.6. Na ausênda de previsão legal quanto ai índice substituto, as partes degeião novo índice ofidal,

para reajustamento do preço do valor remanescente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES
7.1. Este contrato administrativo terá vigênda de até 31 de dezembro de 2025, conforme Termo de
Referenda e determina Lei n° 14.133/2021.

7.2. Caso o c4>j€to do contrato administrativo não seja exaimdo até o final de sua vigênda a mesma será
prorrogada, desde que haja disponibilidade de créditos orçamentários, conforme

possibilita o art. 109 c/c art. 105 da Ld n° 14.133/2021.
7.3. O cemtrato poderá ser alterado imilateralmente pela Administração, ccmforme dispõe o art 124,
indso I, da Lei n® 14.133/^21:

7.3.1. Quando houver modificação do projeto ou das espedficações, para melhor adequação técnica a
seus objetivos;

7.3.2. Quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acrésdmo ou
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diminuiçào quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;
7A» O contrato poderá ser alterado por acaso entre as partes, conforme dispõe o art. 124, inciso II, da

Lei a"" 14.133/2021:

7.4.1. Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
7.4JL Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como

modo de fornecimento cm face de verificação técnica da inapHcabitídade dos termos contratuais

originários;

7.43. Quando necessária a modificação da forma de pagm^uto por imposição de circunstâncias
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a anteàpaçào do pagamento em r^çào ao

cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestaçào de fornecimento de bens ou

execução de obra ou serviço;

7.4.4. Para restabdecer o equÜíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior,
caso fortuito ou fato do prmcipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

conseqüência incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em
qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no ccwitrato.

7.5. Nas alterações unilaterais a que se refere o item 7.3, subitem "7.3.1'*, o contratado será obi^ado a
acdtar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e dnco por
cento) do vak»* inicial atualizado do contrato, não sendo possível a trans^uração do objeto, conforme
dispõe o art. 124 c/c art. 125 da Lei n° 14.133/^)21.
7.6. Nas alterações contratuais para supressão, se o contratado já houvar adquirido os materiais e os

colocados no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração pelos custos de aquídçào
regularmente comprovados e monetariamente reajustados, podendo caber indenização por outros
danos eventualmente decorrentes da supressão, desde qtie regularmente cc»nprovados, conforme
dispõe o art. 129 da Lei n® 14.133/2021.

7.7. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou dimmua os encargos do contratado, a
Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio eccmômico-financeiro inicial,

conforme dispõe o art 130 da Lein® 14,133/2021.
7.8. Eventual pedido de restabdectmcnto do eqt^íbrio econôrráco-financóro devará ser formulado

durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, conforme «fispõe o art. 131, parágrafo

único, da Lei n° 14.133/2021.

O

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABIUDADES DAS PARTES

8.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Termo de

referência:

8.L1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e
fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

8.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar inccmpatíveí com as especificações
apresentadas na proposta da CONTRATADA, para execução dos serviços, que possa ser inadequado,
nocivo ou danificar seus b«is patrimoniais, ou ser f^ejudidal à saúde dos usuários;
8.13. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da Contratada caso a

mesma não cumpra o estabelecido no Conttato, aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei n®
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14.133/2021;

8.1.4. Intervir ou Ínterrc»nper a execução dos serviços, nos casos e ccmuEçÕcs previstos na Lei n®

14.133/2021;

8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;
8.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabáveis nos

termos da Ld n"" 14.133/2021;

8.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Conteato nos casos previstos na Lei n® 14.133/2021;
8.1.8. Preencher e enviar a Ordem, de serviço de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de

referência;

8.1.9. Receber os serviços executados pela CONTRATADA, que estejam em conformidade cc»n a

proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE

RECEBIMENTO DEFINITIVO;

8.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou prejudiciais;

8.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço executado fbia das especificações constantes

na prc^Ktôta da CONTRATADA;

8.1.12. Assumir a responsabilidade petos prejuízos eventualmente causados à CONTRATADA,

decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da r«:epção do serviço executado de

forma inadequada;

8.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro
dos prazos preestabelecidos em Contrato;

8.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento

dos serviços.

8.1.15. Prc»nover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos

quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando por

escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, folhas ou irregularidades,fixando-lhe prazo
para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no fornecimento dos serviços.

8.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrí^çõcs previstas no contrato e no Termo de

referência:

8.2.1. Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o Termo de referência, ede

acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas da Lei n°
14.133/2021;

8.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza dvil, trabalhista
previdefMâária, ccMnercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal
eventualmente contratado para a entrega dos serviços objeto do contrato;
8.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos Serviços fazenda discriminar no seu corpo a dedução

dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de contratação.
8.2.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no Termo de referência, não podendo
nunca ser inferior a está;

8.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratada^
8.2.6. I^estar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, reíadonadoscom as
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especificações dos sarviços;
8.2.T. Executa?, nos locais determinados pelo CONTRATAI**!*!^ na(&) Ordem(^ns) de Serviços, os
serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;
8.2.8. Comunicar à CONTRASTANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em
relação aos serviços qt^ forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;
8.2.9. Indi«^, formalmente, pteposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá
responder pela fiel execução do Contrato;

8.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos
Gestcdres dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;
8.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou
dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação
contratual, não excíuinck> ou rwluzindo essa responsabèbdade da fiscalização ou o acompanhamento da
execução do objeto pela CONTRATANTR
8.2.11.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta
pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Docianento de
Arrecadação Mumcçal - DAM, a ser emitkla pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao
dano, acresddo das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.
8.2.12. Prc^ciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto pela
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento dos serviços, total ou
pardaimente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os materiais
empregados que julgar inadequado^
8.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as ccwidições de habilitação e qualificação exi^das na lidtaçào;
8.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pa^mento;
8.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo de
referência, sem ônus para a CONTRATANTE;
8.2.16. Substituir os serviços que apresentarem falhas, sem ônus para a CONTRATANTE, no prazo de
demais condições previstas no Termo de referência.

8.2.17. Apresentar os empre^dos devidamente uniformizados e identificados por mdo de crachá, além
de prove-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;
8.2.18. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objeto da
presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;
8.2.19. Arcar com todas as despesas rekdcmadas à Executar os serviços, tais como frete, seguro,
incestos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

8.2.29. Os Serviços deverão ser de excelente qualidade, sendo aplicadas todas as normas e exigências do
Código de Defesa do Cc»isumidor.

8.2.21. A contratada estará obri^da a atender a todos os pedidos efetuados durante a vi^ncia do
contrato, ainda que o fcanecimento dos s«rviços decorrente esteja previsto para ocottce após o tdmino
de sua vigência.
8.2.22. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no
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Termo de referenda e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao cc^promisso de
fornecimento dos serviços dos quantitativos contratadctô;

8.2.23, Proceder com o Backup (cópia) de todo o conteúdo produzido durante a prestação dos serviços
e execução do contrato, devendo ser entregue ao CONTRASTANTE. Havendo necessidade de
restauração de dados, tal solidtaçào deverá ser feita por escrito e o CONTRATADO terá até 24 horas
para completar o restabelecimento do que necessário restaurar.

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. As sanções administrativas serão apbcadas em conformidade com o disposto nos arts. 155 a 163 da
Lei n® 14.133/2021, referentes ao capítulo '1 - Das infrações e Sanções Administrativas".
9.2. O contratado poderá ser penalizado pelas seguintes infrações administrativas, conforme determina
o art 155 da Ld n° 14.133/2021:

9.2.1. Dar causa à inexecução pardal do contrato;

9.2.2. Dar causa à inexecução pardal do contrato que cause grave dano à Administrado, ao

fondonamento dos serviços públicos ou ao mteresse cc4etivo;

9.2A. Dar causa à inexecução total do contrato;

9.2.4. Deixar de entrega a documentação exi^da para o certame;

9.2.5. Não manter a proposta, salvo em decorrênda de fato superveniente devidamente justificado;
9.2.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.2.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da lidtaçào sem motivo justificado;
9.2.8. Apresentar declaração ou documentação felsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a lidtaçào ou a execução do ccwurato;

9.2.9. Fraudar a lidtaçào ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

9.2.10. Comportar-se dc modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
9.2.11. Praticar atos ilídtos com vistas a frustrar os objetivos da lidtaçào;

9JI.12. Praticar ato lesivo previsto no ara. 5° da Lei a°t2.846, de 1/ de agosto (fe 2013.
9.3. Poderão so- aplicadas ao contrato as seguintes sanções, conforme determina o art. 156 da Ld n°
14.133/2021:

9.3.1. Advertência;

9.3.2. Multa;

933, Impedimento de lidtar e contratar;
9.3.4. Declaração de inidonddade para Hdtar ou contratar.

9.5. A sanção de advertênda será aj^cada exdusivamente na hipótese da infração mencionada no item
9.2, subitem "9.2.1", quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme
determina o art. 156, § 2°, da Ld n° 14.133/2021.
9.6. A sanção de multa será aplicada por qualquer das infrações mencionadas no item 9.2 e, a critério da
administração, não poderá ser infetior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta
por cento) do valor do contrato, conforme determina o ara 156, § 3°, da Ld n° 14.133/2021.
9.7. A sanção de impedimento de lidtar e contratar será aplicada nas hipóteses das infrações
mendonadas no item 9.2, subitens ^'9.2.2", «9.2.3", ̂ '9.2.4", «9.2.5", "9.2.6" e «9.2.7", da Lei n°
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10.4. O contratado será responsável pelos danos causados direfâmente à Administração ou a tmrdros
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou

acompanhamento pelo contratante, conforme determina o art. 120 da Lei n° 14.133/2021.

CIAUSUIA décima primeira - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
11.1. A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo com os arti^s 137, 138 e 139

da Lei Federal n°. 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
12.1. O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei n" 14.133, de 1® de abril de
2021, pelos preceitos de direito público, lhe aplicando supletivamente os princípios da teoria geral dos

contratos e as àsposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS

13.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 14.133/2021, e dos princípios gerais dedireito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA
14.1. Em conformidade ctMn a Lei n" 14.133/2021, a puWicaçào resumida deste instrumento de
contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa oficial.

CLÁUSULA DÉaMA QUINTA - FORO
15,1 Fica eleito o Foro da Comarca de COELHO NETO- MA, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiadoque seja.

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o

presenteinstrumento, que foi impresso em 03 (ttès) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas

para que surtam seus legais e jurídicos efeitos.
Coého Neto QáA), de de 2025.

Representante legal do CONTRATANTE

Repre^ntante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

Nome

CPFn''

2-

Nome

CPFn®
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de Licitações e Contratos), não lhe cabendo analisar aspectos relativos à conveniência e

à oportunidade da prática dos atos administrativos, reservados à esfera discricionária

do administrador público legalmente competente, e tampouco examinar questões de

natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira da eventual contratual.

A análise Jurídica se atém, portanto, somente às questões de legalidade das

minutas de edital e contrato, compreendidos seus anexos, e os atos administrativos que

precedem a solicitação de parecer jurídico.

Ademais, aproveitando a oportunidade, recomenda-se que as áreas responsáveis

atentem sempre para o princípio da impessoalidade, que deve nortear as compras e

contratações realizadas pela Administração Pública.

Passa-se. então, ao parecer opinativo.

O procedimento licitatório destina-se a garantir a observância do princípio

constitucional da isonomia, objetivando a seleção da proposta mais vantajosa para a

administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável, e será

processado e julgado em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade,

da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e

dos que lhes são correlatos.

A Constituição Federal determinou, no art.37, inciso XXI, que em regra as obras,

serviços, compras e alienações da Administração Pública devem ser precedidos por

licitação, como se pode extrair da transcrição da redação do dispositivo ora citado:

An 37.

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação

pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.
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Desta forma, a mesma norma constitucional que impõe a obrigatoriedade de

licitar é assertiva ao estabelecer ressalvas acerca de casos especificados na legislação,

demonstrando que existem situações nas quais a administração pública se deparará

com contratações prescindidas de licitação.

Nestes casos, haverá a contratação direta porque a licitação se tornou

inconveniente por motivos diversos como preço, titularidade da contratada, urgência ou

calamidade pública ou ainda, em decorrência da inviabilidade de realização do certame.

Analisando o presente processo administrativo, observa-se que o valor da

contratação pretendida permite a dispensa do certame licitatório. De acordo com a Lei

n- 14.133/2021, poderá ser dispensada a licitação para contratações que envolvam

valores inferiores a R$ 50.000,00 fcinquenta mil reais), conforme o estipulado no ArL

75, inciso II, da referida lei:

Art 75. E dispensável a licitação:

II • para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00

(cinqüenta mil reais), no caso de outros seruíços e compras;

Assim, a justificativa para se excepcionar a obrigatoriedade de licitar foi o

critério valorativo do serviço a ser contratado, de modo a implicar que a realização de

procedimento de licitação para a contratação deste seria medida desarrazoada, haja

vista seu valor diminuto.

Destaca-se, ainda que o Decreto Federal n- 12.343, de 30 de dezembro de 2024,

atualizou os valores das modalidades de licitação de que trata o art 75 da Lei

14.133/2021, alterando o valor do inciso II de até R$ 50.000 (cinqüenta mil reais) para

até R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinqüenta e nove

centavos).

Desta forma, ao verificar os dados acima, e tomando por base o valor estimado

para o presente certame, infere-se que o referido valor de R$ 43.778,70 (Quarenta e

três mil, setecentos e setenta e oito reais e setenta centavos), se enquadra legalmente na

dispensa de licitação pretendida.

Portanto, não há óbices jurídicos quanto a estes aspectos. Outrossim, há a
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exigência de documentos a serem apresentados para a realização de contratações

diretas, conforme determina o Art 72 da Lei 14.133/2021:

Assim vejamos:

An 72. O processo de contratação direta, que campreende os casos de

inexigfbilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os

segutntes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou

projeto executivo:

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida

no art 23 desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o

atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitação e qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII -justificativa de preço;

VII • autorização da autoridade competente.

Analisando os documentos constantes dos autos, verifica-se que os

tà"  procedimentos iniciais para abertura de procedimento licitatório foram corretamente

observados.

Como já citado acima, o intuito da dispensa de licitação é dar celeridade às

contratações indispensáveis para restabelecer a normalidade. Além disso, a contratação

direta não significa burlar aos princípios administrativos, pois a Lei exige que o contrato

somente seja celebrado, após procedimento simplificado de concorrência, suficiente

para justificar a escolha do contratado, de modo a garantir uma disputa entre potenciais

fornecedores.

Destaca-se, ainda, que nos autos constam os documentos de formalização de

demanda e termo de referência, contendo os elementos necessários e suficientes, com
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nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto requisitado.

Entretanto, conforme previsto no artigo 75, § 3-, da Nova Lei, as contratações

diretas, pelo valor, serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio

eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do

objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter

propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta

mais vantajosa.

Desta feita, observou-se que o Edital de Dispensa Eletrônica previu acerca do

objeto da Contratação Direta, os critérios para participação na dispensa eletrônica, o

ingresso na dispensa eletrônica de cadastramento da proposta inicial, fases de lances,

julgamento das propostas de preço, a documentação para habilitação, a contratação, o

reajuste, a entrega e critérios de aceitação do objeto, condições de pagamento, dotação

orçamentária, contrato, controle e fiscalização da execução, direitos e responsabilidades

das partes, infrações e sanções administrativas.

No que tange à minuta do contrato e sua concordância com as imposições do Art

92 da Lei 14.133/2021, observa-se a obrigatoriedade da abordagem das seguintes

cláusulas:

i4rt 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:

I-o objeto e seus elementos característicos;

II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitantevencedor

ou ao ato que tfver autortzado a contratação direta e à respectiva

proposta;

III - a legislação aplicável à execução do controto, inclusive quanto eos

casos omt'ssos;

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a database e a

periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização

monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo

pagamento;

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o

prazo para liquidação e pagamento;
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VU - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega,

observação e recebimento definitivo, quando for o caso;

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da

classificação funcional programática e da categoria econômica;

IX-a matriz de risco, quando for o caso;

X-o prazo para resposta ao pedfdo de repactuaçõo de preços, quando for

o caso;

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio

econômico-financeiro, quando for o caso;

XII - as garantias oferecidas para assegurar suq plena execuçdo, quando

exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de

antecipação de valores a título de pagamento;

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos

mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as

condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso;

XIV-os direitos e as responsabilidodes das partes, as penalidades cabíveis

e os valores das multas e suas bases de cálculo;

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para

conversão, quando for o caso;

XVI - a obrigação do contratado de monter, durante toda a execução do

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas

as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a

qualificação, na contratação direta;

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de resetvo de

cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, pqra

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para

aprendiz;

XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos

em regulamento;

XIX - os casos de extinção.

Por fim, da análise da minuta do contrato vinculado ao instrumento convocatório

entende-se que os requisitos mínimos do supracitado artigo foram atendidos, assim

como demonstrada a observância das minúncias necessárias a adequada prestação do
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serviço, dentro das especificações contidas no edital.

Não obstante, ressalta-se que a contratação direta deverá ser precedida,

preferencialmente, da divulgação do aviso da dispensa de licitação em sítio eletrônico

oficial, pelo prazo mínimo de 03 [três] dias úteis, com a especificação do objeto

pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas

adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais

vantajosa, conforme disposto no §2- do art 75 da Lei ne 14.733/21.

Feitas estas premissas, infere-se que o procedimento para realização da dispensa

de licitação, até o presente momento, encontra-se em conformidade com os parâmetros

legais, não havendo obstáculos jurídicos à sua abertura.

Esclarecidos tais pontos, passemos a conclusão.

III. CONCLUSÃO

O

Da análise dos documentos ora apresentados, esta Assessoria entende pela

regularidade e possibilidade da Dispensa de Licitação e aprovação do Edital de Dispensa

Eletrônica n- 007/2025; Termo de Referência e Minuta de Contrato, pelo que se conclui

e se opina pela aprovação e regularidade do processo adotado até o presente momento,

restando cumpridos todos os requisitos exigidos legalmente, recomendando-se a

continuidade da presente Dispensa de Licitação.

S.M.J
E o parecer.

Coelho Neto/MA, 18 de fevereiro de 2025.

PEDRO ALEXANDRE BARRADAS SIVA

Assessor lurídico

OAB/MA 8.702
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